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Indicada inlringência ao M. 92 !i 8" inciso 111da Lei n' 12.670/96.
Penalidade sugerida: alinea "d~ <k> inciso I do art. 123 da Lei nO
12.670/96. I. Ilícito fiscal ídlm@cadoao cotejo da receita contábil

ajustada e a receita fiseal ajustada de energia. 2. O métDdo de

investigação sobredito indicou que as rublicas apresentam diferenças não
uniformes; ora para mais, ora para menos. 3. Na quantificação da base
de cálculo, as diferenças fofam oonsideradas segundo os sinais que as
pracede (+ ou -). 4. Decadência. S. Acatada em relação aos meses
de janeiro a maio de 2006, por aplicação do dls>,,>stono S 4. do art.
150 do CTN. 6. Adotado o mesmo modus operandi utilizado no
levantamento, em relação a<>valor remanescente, resulto~ numa base de
cálculo superior á consignada na aut~ação. 7. Dada a impossibilidade de
majorar O quantum prelendido, resolvem os membros da 2" Câmara, por
maioria de votos, manter a autuação alé o valor do lançamento, por
conseg~inte, procedente, de acordo com a manifestação oral, proferida
em sessão, pelo representante da PrDCuradoriaGeral do Estado.

RELATÓRIO

Versa a imputação de que frata o presente lançamemo acerca do ilicito fiscal falia
de recolhimento do ICMS, ilícito fiscal identificado ao cotejo da receita contábil ajustada e a
receita fiscal ajustada de energia, consoante os registros consignados nos Instrumentos destinados
11escrituração da recorrente, relativos ao ex••reicio de 2006.

Nas informações complementares, os autuantes descrevem o modus faciende
empregado no procedimento fiscal, no qual indicam as classes larif"'rias, as receitas acrescidas e
as deduzidas, nas rubricas receita contábil e fiscal, cujo resultado denominam de receitas
ajustadas, oportunidade que indicam a realização de lançam••nlOS não convencionais, especialmente
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nos meses de junho e novembro do exercício fiscalizado, rIOSyalores de R$ 3.000.000,00 e
R$ 3.356.377,35 respe<:tivamente.

Assinalam Que o valor de R$ 3.000.000,00 Ioi lançado na conta rontábil
FaturamenlQ de Energia R 311033000 e R 5110110000, sob o titulo Termo da Qcorrências -
TO, que é utilizado quando da descoberta de fraudes/furtos no consumo de energia, entretanto,
não tem correlação com OS valores apresentadQsno Convênio ICMS 115/2003, O que levou a
concluir que se trata de raceita de energia reoonl1ecida na contabilidade, portanto, deveria ler
faturamento correspondente na recells fiscal apresentada no Conven" 115/2003.

o valof de R$ 3.356.377,35, lançado na conta contábil Fornecimento de Energia R
311033000 e R 5110110000, como de Fornecimento de Energia, com o seguinte histórico, Ref.
Enc. 351 - Falo Grandes CIi+3ntes,encargo usado para deVOluçãode valores arreC<ldados a
maior no Convênio ICMS 115/2003, está rorreto na escrita fiscal, pois não representa receita de
energia, mas adiantamento financeiro, contudo foi contabilizado como receita de energia,
procedimenlo que robusteceu a dilererlÇaencontrada.

Promovidos os ajustes evidenciados nas informações complementares, cuja metodologia
utilizada foi, ronfronto da receita contábil ajustada. rom a receita fiscal ajustada de energia, no
exercicio de 2006, modus operandi que demonstrou existirem diferenças não uniformes, ou seja.
ora para mais, ora para menos, razão pela qual, para obtenção do resultado, as dilerenças
foram ronsideradas segundo os sinais que as precede. ou seja, adicionadas qua~do o si~al for
posilivo e deduzidas quarldo negativo. Ao final, apontou uma base de cálculo da ordem de R$
2.692.451,52, fato que caracterizou uma falta de recolhimento de ICMS fiO importe de R$
726.961,91 e R$ 363.480,96 sob a ",brica multa, poslo que sugerida a aplicaçilo da
penalidade prevista na alínea "d" do inciso I do anigo 123 da Lei n' 12.670/96, em que a
pena corresponde a 50" do valor do impOSIOnão rerolhido.

Em sede impugnação, a autuada contesta o le~o fiscal ao argumento que o
lançamento manual rJ()valor de R$ 3.000.000,00 não corresponde a faturamento da impugnante,
posto ql1e derorrente de um erro malerial, que já teria s;oo objelo de corração no exercicio de
2011 inclusive, embora reconheça que a aludida ",MC<l se destina a corrigir contas de consumo,
nos termos do anigo 72 da Resolução n" 456/2000, da ANEEL.

Aduz que o fato gerador é a circulação de mercadorias, por isso um equivoco não
faz surgir a obrigação tributária, fese que sustenta sob o prisma da verdade material. Protesta.
contra a inclusão de juros de mora sobre o valor da multa de oficio desde a data de
vencimento da obrigaçilo principat, para, ao final pugnar pela improcedência da eutuação.

No julgamento singular, loram analisados oS aspectos e dados resultantes do
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procedimento fiscal, refuta os demais argumentos esposados, ao entendimenl0 que a pretensão
está coosentllneo com o disposto no ~ 8" do artigo 92 da Lei n~ 12.670/96, assim como
rechaça a alegação relativa ao quesito cômputo dos juras sore a mulla de oficio desde o
vencimento do principal e, em face da inexistência de elementos de prova capazes de
desconstituir a imputação, decide poela procedência do feito fiscal.

AI; razOes e argumentos impugM!Órios são re~erados nO
hipótese que dispensa ""pender digressões nessa órbita, sob r>ena de mera
evidenciados, de resurtado prático irJÓclJO.

instrumento recursal,
repeliçSo de fatos já

Posta em apreciação na 7' Sessão Extraordinérla, de 28 de janeiro de 2013, o
curso do julgamento restou convertido na realização de pericia, com vistas a verificar O existência
dos Termos de Ocorrências - TO, ou OUltos documentos que subsidiaram o lançamento ou sa
decorreu de simples erro material, consoante alegado e demonstrar o ajusle palrtmonial, assim
Como se houve ciência •• Comissão de Valores Mobiliários - CVM e •• ANEEL, oportunidade que
a recorranle, aprasentou memoriais de julgamento, no qual suscitou a decadência do crédito
tributêrio lançado, de janeiro a maio de 2006, conforme !i 4. do artigo 150 do CTN,

Na conclusão do laudo pericial está consignado que recorrente não apresentou a
documentaçl!o requerida, sob a alegação que já o fIZera quando da fiscalizaçl!o e que os TOs
não guardam relação com os lançamenlOS analisados a que se reportou os agentes fiscais, por
isso nada esclarecem sobre o caso, Instrumento que se fez acompanhar dos relatórios a que
deu origem a providência.

Em conlrarrazões ao laudo pericial, insiste em sustentar a regularidade do lançamento
de R$ 3.000.000,00, sobretudo com fundamento no aludido estorno, o que provaria tratar-se
de um erro malerial que, pela providência supra, teria sido sanado.

Em novo memorial de julgamento, apresentado nesta data, reitera o pedido de
decadênoia e os demais argumentos do antenor, colaciona conceito contábil de materialidade,
enfatize que obtem receitas de diversas tontes, sobre as quais incide outros tributos, a exempio
do ISSQN, IOF, portanto fora do campo de incidência do ICMS, alem de transferência
governamentais e captação de recursos por meio de emprestimos e convênios com terceiro,
hipóteses que não caracterizam tato gerador do tnbuto estadual e arremata que a pretensão
padece de provas, cujo dever de apresentar ê do Fisco, de acordo com O inciso I do artigo
333 do CPC e 142 do CTN. Adverte sobre a natureza do instrumento constitutivo da recorrente,
que exige a elabora e a publicação das demonstrações previstas na Lei n" 6.404/76.,

,
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VOTO DO RELATOR

A falta de recolhimento do ICMS, teoricamente, é inffação que, por essência e
natureza, reveste-se de escopo /ético, objetivo, por isso, via de regra, não enseje expender
maiores digress5es nem Io""ulação d" t••• es exegéticas em toma da sua materialidade, posto
que decorrente da obrigação de sdimplir aludida exigência, mediante o recolh;menlo do imposto
devido, desde que comprovadaa ocorrência do fato gerador que lhe deu causa.

Nesse diapasão, urge evidenciar, de plano, que a Invest;gação fiscal emp"",ndida
fundou-se em OOIejara receita contábil e lisca, procedimento que, inobstanle cingir-se, em

essência, a essas duas variáveis para apuraçã<>das repercussões que provocam, requer que
sejam promovidos vários acréscimos e decréscimos, razão pela qual, ao final, s~o denominadas
receitas ajustas.

disposiç/\es

Sublinhe-se, de

do inciso 111do ~
logo,
8° do

que o aludido

artigo 92 da Lei

procedimento tem supedãneo
nO 12.670/96. Vejamos:

legal O"'

~ 8' Caracteriza-se omissão de receila a ocorrência dos seguintes latas:
111- diferença apurada pelo cotejo entre as saidas registradas e o valor

das saidas efetivamenle praticadas ou através do confronto entre os
registros contêbil e fiscal, (destacamos).

Preliminarmente ;, questão de mérito, como recomenda a boa dourina, foi apreciada
a preliminar suscitada. adstrita aO atingimento pelo instituto da decadência, o peliodo de janeiro a
maio de 2006, que foi acolhida por unanimidade de votos e aquiescida pelo representante da
ProcuradoriaGeral do Estado.

As arguições de mêrito, gravitaram em torno da alegação. segundo a qual as fontes
de receilas da recorrente são múlfiplas. motivo por que nem todas sujeitam-se ao ICMS, posto
q"" não decorrem da atividade fim. portanto. não caracteriUtm fato gerador do imposto estadual
e que os lançamentos identificados pelos autuantes. cujo resultado imputa falia de recolhimento,
decorreram de mem erro material, corrigidos em execicio posterior inclusive.

É cediço, entrementes. não ê demasiado assinalar que todo
não implica corresponder à realidade da atos efetivamente ocorridos,
elementos materiais de prova que demonstremSua efetiva materialidade.

fato contábil, de per s>.
posfo que carente de

No caso concreto, a incompatibilidade verificada decorre, essenciaimente, do
lançamento contábil da ordem de R$ 3.000.000,00. posto que, Ial como consignado na
escrituração n;;o guardaqualquercorrelaçilocom os valores apresentadosno Convênio115/03, levando
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alBtiv.mente• concluir que se t'.l' de faturamentode receita de energia no Convênio115/03, na
estrita dicçkl dos autuantes, assente naS informações complementares, fls. IS do autos, talos
corroboradosQuando da providência pericial, (fls. 247) do cademo processual, traduzidos nos

excertos que se reproduza seguir:

Os TO", ~ fls. I1S e ''".Juin!"" não têm relação com O lançamentoem
qlle5t~o, nada esclarecendo acerca do caso.

Quanto ao larn;omentod~ origem (reconhecimemoda receita) de R$
3.000.000,00 Bm 2006, n~o lIcou demonstrndoquo :;e lrata de fato contá"'l
despro.ido de substrato econômico, ou sei", que a receita de TO nunca
existiriae que leria ocorridoapenasde um erro contátJ;l,
Ouantoao lançamentocontébilde eslOmoem 2011,efetuado.pelo COnlribuinlC
para corrigirO lançamenlomendonado"O par.g"'fo anterior,não se ,dolou o
procedlmenlocool<ibilprevisto no ari,186 par. I' da Lei n' £.404.76, que
consiste em retificar erro imputável no exercicio ,"terior (2006). no que
resultouna inclusãodo efenoda retificaçãono resu~adono exercidode 2011,
ou seja, reduziu-sea receitadesle exel1Oicioem R$ 3.000.000,00, deixando
de se registrar,contabilmenle,O cancelamentoda referidareceila do exercicio
de 2006. o que se daria atravésdo lançamentona conla LucrosAcumulados.

Como visto, o ofato relevante ao deslinde da questão que circunda a matéria, reside

no título sob a égide do qual foi procedido os laçamento de R$ 3.000.000,00, Termo de
Ocorrência TO, procedimento utitizado para a promoção de ajusles decorrenles de

fraLJdes/furiosno consumo de emergia, conduta que, de per si denota corresponder a re<:eitas
operacionais decorrenles da atividade p"",ipua da "",orrente, aspecto acerca do qual não fez
prova em contrário, notadamentepela inexistênciade liame entre os fatos demonstradoscom os
argumentos erigidos pela recorrente, ê vista que pautadOS na lese oblenção de receitas
provenientes de oLJIrasfonle" ou decorrente de mero erro malerial, arguiç5es que padecem de

supedlineo substancial, aspectos que discorre a seguIr.

Em manifestação oral, aduz a recorrente não ler havido omissão de receitas que
tenho implicado lalta de recolhimento do ICMS e argui que a perioia não foi enfática nem
taxativa em consignar que sobre a direrençaajKlntada na autuação incide ICMS,

Nessa seara, impende consignar que as demonstrações elaboradas quanclo do

procedimento fiscal rechaçam quaisquer dCrlldas sob esse ótica, posto que bastam a esse
propósito, à medida que dispõem numericamente sobre cada procedimento adotado, me<!iante
exame e coleta de informações extraidas do acervo documental disponibilizado pela recorrente
para esses fins, cujo resultado oblido a providência pericial não procedeu reparos, à viSla que
execlJlou os trabalho nOSmais estritos contornos das atribuições que lhe incumt>elaborar, haja
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vista que a ela é cometido averiguar e proceder ajustes na hipótese da ocorrência dI! ev~ntuais
inoonsistências de escopo estritamente material, sem obrigação de se manffestar em matéria de
mérito, com fez parecer " f~OOrTente.funçêo restrjta a quem dispõe do d~ver de julgar.

Ad argumentandum, é cogent •• ass;nalar que, por ocasião do julgamento estiveram
presentes à sessão, representantes 00 Fisco, vinculaclos a unidade de trabalho na qual teve
orgiem o lançamento e por permissão da presidência, com arrimo em normais "'lIulamentares, a
teor do Migo 55 do Decreto nO 25.469/99, manifestou-se um dos autuantes, a titulo únioo de
esclare<;imento,oportunidade que disoorreu, dentre outros aspeotos, acerca do zelo e precaução
que permeia prooedimento fiscal promovido em empreendimento cuja atividade demande a
observância de peculiaridades estritas, como é o caso de que se cuida, que dispõe de regime
especial para comprimento das obrigações tJib<.r\.Sriasde caráter acessórias inclus",e, oportunidade
que restou evidenciado o modus parandi dotado na seara prátic%peracional, à medida que a
ação fiscal se realiza mediante elelivo acompanhamento de representante do sujeito passivo e OS
resultados someme se materializam a titulo de lançamento, após prévia verificaçào de evemuais
inconsistências no levantamemo, pelo fiscalizado, conduta que denominou, no senso comum, de
fiscalização realizada a quatro màos.

Posto isto, infere-se pois que in!aclivel a produção de elementos de prova
contundemes, dotadas do condão de descaracterizar o lançamemo, motivo por que evidente se
vislumbra que a resistêr>ciaa pretensão reslringiu-se meramente ao ámbito argumentativo,

Delineados esses aspectos, demonstrado restou a solidez do lançamento, a Il.IZdo
pl"xo de normas de regência da matê,ia, por conseguinte, a olJUo convencimento não pode
conduzir senão que assiste razão aos aLJIuantes, que conclulram, da análise procedida nas
escriturações fiscal a contábil da recorrente, que os lançamento a que se reportam são oriundos
do aulerimento de receitas provenientes da atividade fim explorada, portanto, sujeitas ao âmbito
de incidência do tributo estadual ICMS.

Nesse jaez, uma "ez acolhida a preliminar de mértto mencionada preambularmente,
é cOllenle e,aminar as peculiaridades que a hipótese encerra, posto que essenciais ao deslinde
da quesU;o, nos termos que se discorre a seguir.

Como dito, o móvel da autuação decorre do comparat"'o de receitas, método que
lez surgir diferenças não uniformes no periodo fiscalizado, ou seja, em dados periodos de
apuração a receita fiscal ajustada é superior e noutros inferior à receita contábil ajustada, razões
pelas quais estão precedidas dos sina's g,áficos + ou consoames sejam superiores o
inferiores, respectivamente, CUJo resu~ado apontou uma diferença total da ordem de R$

6
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PERíODO
RECEITA m, ENERGIA RECEITA DE ENERGIA DIFERENÇA RECEITA ENERGIA, FISCAL AJUSTADA. CONTÁBIL AJUSTADA FISCAL AJUSTOA X ENERGIA

CONTÁBIL AJUSTADA
,

- --- I
JAN-D6 208.496.863,92 208.098.488,73 -398.375,19~--
FEV 06 189.555.478,90 189.574.311.81 18.832,91

-~
MAR 06 179.431.305,26 179.349.593,96 -81.711,30

_r ___

ABR 06 182.309.004,40 \82.437.010,84 128.006,44
,

M" " 188.936.772,79 188.248.102,71 -688.670,08
- ~

JUN 06 192.528.876,66 195.216.783,98 2.687.907,32.
-- - ,~ ,

JUL-06 199.142.045,72 198.102.899,22 -1.039.146,5°1--,
AGO-06 195,783.393,64 195.481.929,99 I -30\.463,65 i-..,
SET 06 194.571.041,49 193.557.289,78 -1.013.751,71

OUT-06 203.957.083,11 203.957.073,56 -9,95
- - --NOV-06

,
206.663.363.22 210.072,836,05

,
I 3.409.472,83:

, , - , ,
DEZ-06 200.656.939,18 200.628.299,20 -28.639,98'

~ , ~ ,,
TOTAL I 2.342.032.168,31 2.344.724.619,83 2.692.451,52:

~ ~ , - _.-
Nesse diapasão, insta ressaltar, de logo, que o r>eriodo considerado alingido pela

decadência compreende os meses de janeiro a maio de 2006, por aplicação da regra prevista
no ~ 4' do artigo 150 do CTN, portanto, lomando-se por base o mesmo o modus perandi
empregado no procedimento fiscal, em relação ao meses remanescentes, qual seja, adicionar e
deduzir as receitas segundo o sinal gráfica que as precede, obteve-se uma base de cálculo da
ordem de R$ 3.714.368,36, resultado em que pese evidenciar dissonãncia em relação as regras
convencionais, juslifica-se em razão das part;cularidades demonstradas precedentemente.

Vejamos o demonstrativo do valor remanescente:

IPERioDO

I
JUN-06

,
RECEITA DE ENERGIA

FtSCAL AJUSTADA.

192.528.876,66

199.142.045,72

,
RECEITA DE; ENERGIA

CONTÁBIL AJUSTADA

195.216.783,98

198,102.899,22

,
OIFERENÇA RECEITA ENERGIA
FISCAL AJUSTDA X ENERGIA

CONTÁBIL AJUSTADA

2.687.907,32

-1,039.146,50

7
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-301.463,65

-1.013.751,71

-9,95

3.409,472,83 '
~

-28.639,98,

3.714.368,36:

200.62£.299,20

1.397.017.111,00

200.656.939,18

1,393.302.748,00

c c ----- - -AGO-06 195.783.393,64 195.481.929,99

SET-06 194.571.041,49 193.557.289,78
,

c

OUT-06 203. 9S 7 .083, 11 203.957.073,56 I

INOV-06 206.663.363,22 210,072.836,05,

Para efeilo. meramente de esclarecimento, urge assinalar que a afllu;ção relativa à

incidência de juros sob,•• a multa desde a ocorrência dos fatos geradores, suscitada nas razões
recursais e serstentadaoralmente em ses~o deixou de ser apreciada, por falece, oompetênciaa
este órgão judicante pronunciar-se sobre a matéria, posto que, oS fatos disaJtiveis no ~mbilo do
processo administrativo-tributário, limitam-se aos aspetos fáticos e juridicos relacionado
exclusivamente á tegalidade do ato de lançamento, motivo por QU<!oS valores sobre oS quais
recai a d~isào s~o os consignados na pretensão, porquanto, não há permissivo para expender
análise sobre as normas disciplinares do tributo, por conseguinte, não se vislumbra a
possibilidadede proceder exame no quesito majorações provenientesda incidência de acrescimos,

á convicção que se traia de hipóteses aleita ás atribuições da administraçãofazendária.

Enfim, consoante declinado no decurso de voto, a recorrente não trou,e aos autos
argumentos nem provas materiais dotadas de robustez subslancial para desconstituir o libelo fiscal,

cuja arguição passível de acolhida cir>ge-se ao reconhecimentoda decadência relativa ao periedo
sobredilo, por aplicação da norma insculpida no ~ 4" do artigo 150 do CTN, ooncepçêoque se
uniformiu ti precedentes firmados po' esta Colenda Cámara, com anuência do representante da
douta Procuradoria Geral do Estado, que neSSa vertente expendeu manifestação, em julgadOS
anleriores, com arrimo em receme jurisprudência emanada do STJ, em matéria assemelhada,
entretanto, dada as nuanças que a hipótese concreta encerra, reslou manMa a autuação ao nivel
dos valores assentes na peça de lançamento, haja vista a impossibilidade deste órgão de
julgamento majorar o Quantum da pretensào, em hipótese do gênero, consoante demonstração

grMca exposta anteriormente.

Em razão de todo o exposto, voto pelo conhecimentodo recurso ordinario, nego-lhe

provimento, para reconhecer a decadência do ••.édito tributário relativo ao r>eriodode janeiro a
maio de 2006, em observãncia ao disposto no ~ 4' do artigo ISO do CTN e manter a
autuação até o valor assente na paça exordial, por conseguinte procedente, dada a
impossibilidade de majorar o Quantum lançado, "" hipÓteseconcreta, decisão com aquiescência
do representanteda douta ProaJradoriaGeral do Estado.

,
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DEMONSTRATIVO

Base de cálculo
ICMS

Multa

TOTAL

DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO
R$ 2.692.451,52

............. R$ 726.961,91
R$ 363.480,96
R$ \'090,442,87

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presente autos, em que li RECORRENTE:

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ- CDELCE e RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO
DE I' INSTÂNCIA. Resolvem o membros ela 2' Câmara de Julgamento, por unanimidade de
votos, conhecer do recuso ordinário B deliberar: 1) Em relação à Decadência, nos termos do
pedido formulado oralmente em sessão, para fins de extinçãD do crédito porventura apurado, no
penodo de janeiro a maio de 2006: Em relação a esta proposição, por unanimidade de votos,
foi dado provimento ao pedido, nos lermos do voto do Conselheiro Relator e da manifestação
oral, em Sessão, do representante da Procuradoria Geral do Eslado que, aquiescendo, referiu-se
ao inSlituto juridico, destacando a jurisprudência do Superior Tribunal de Jusliça - STJ -, e dos
precedentes adotados pelas Câmara. de JulgamenlO e pelo próprio Conselho Pleno, em
reconhecer que, no caso em exame, o periodo fora alingido pela decadência do direilo do Fisco
de constiluir tais valores, por aplicação do disposto no S 4" do art. 150 do CTN, em
consomlncia a prescrição contida no art, 63, I, "c~ do Dec, N" 25.468/99; 2) Em relação ao
crédilo tribulário remanescente do exercido de 2006, A 2' Câmara de Julgamento, por maioria
de votos, em face das ponderações do Conselheiro Relator, de que o m"'todo de invesUgação
empregado - cotejo entre a rece~a contábil ajustada e a receita fiscal ajustada de energia,
indicou que as rubricas apresentam diferenças para mais ou para menos, ou seja, não se
mantém conStanles em cada período de apuração, Na quantificação da base de câlculo, as
dilerenças foram consideradas segundo os .inais que as precedem (+ Ou - ) e, excluída a
parcela do crédito tliburnrio alingida pela decadência e adotando-se O mesmo modus operandi
Ulilizadopelos autuantes, em relação ao que remaneSêeu no peliodo fisêali;,ado, obte",,-se uma
base de cálculo superior à con.ignada na auluação, Dada a manifestação do Relator, quando do
julgamento da palie remane.cente, O Senhor Presidente ofertou às partes do processo à
manilestação em réplica e Iréplica, na qual o representante do Estado manr!e.tou-se pela
procedênda da autuação e o representanle legal da recorrente, reafirmando a tese sobre a qual
requereu a improcedência, e não sendo esta acatada, e que o crédito tributário, caso venha a
ser exigido, limite-se, ao mâximo, ao valor da autuação, Deliberação final: Passando-se a
deliberação, decídiu a Câmara de Julgamento (por maioria de votos) que, na impossibilidade
legal em majorar o "quantum" da pretensão, resolvem manler a autuação alê O valor do
iançamenlo, resultando esta procedenle, nos lermos do valo proferido pelo Relator, oom esteio na
manffeslação dedU2ida oralmente, em sessão, pelo representante da PGE, Foram votos vencidos
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os dos Conselheiros Samuel AragirloSillIll, Agatha Louise Bares Macedo e Filipe Pinho da Costa
Leitão, que Se pronunciaram pala improt:e<lência, "considerando que exist"m d<"Jvidasquanto 80
larrp'menlo contábil no importe de R$ 3.000,000,00 (Ws milhões de "''''S), mencionado as
fls. 14 do processo adminislJativo,e que tal valor tara posteriormente estornado pelo contribuinte
em sua conlabJ/idade;bem como pela inexíslencia de demonstraçãoInequívocado ingresso de 181
numerário no ciJixa da empresa. Pot1anlO,entendendo que o c,.;dito /rIbtllário deve ser dotado de

liquid8Z e certeza e, notadamente, que náo se deve trib!1lareventuais erros da conlabilidade que
não impliquem em uma absoluta comprovação da eXls!<'Jnci..de crédilLJIrilJUt3noa recolher aos
cofres públicos, é de se aplicar as disposições do ar/. 1/2 do CTN." Estiveram presentes para
s~stentação oral, os represententes legais da recorrente, Dr. Aldemir Ferreira de Pa~la e Dr.
Sávio MOIJrno. EM TEMPO: Q~ando do exame de mérito, no transcorrer da Sessão de
J~lgamento, o Senhor Presidente, em prestigio aos Principios da Verdade Real ou Material, do
COnlrole de Legalidade e buscando a plenitude da Justiça Fiscal, destacou Q~e. estando
presentes os auditores fiscais. Dr. Evandra Silveira Pinheiro (Orientador da Célula de
Macrosseguimenlos), Dr. Francisco Ozanan Bezerra de Morais (Supervisor de A~ditoria Fiscal) e
o Dr. Maikon Taveira Eccard, auditor fiscal q~e laborou 00 procedimenlo que resultou no
processo em pauta de julgamento, poderia, no ensejo, em havendo necessidade de
esclarecimentos às partes e aos Conselheiros, fac~llar a palavra aOS respectivos a~dilores,
devendo, qualq~er deles, circunscrevef-se ao prooedimento fiscal, sem opor-se é tese recursal,
sendo esta atribuição defefida exclusivamenle ao representante do Estado, in casu, ao ProClJrador,
Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade. O Senhor Presidenle destacou, na providência, O regulamento
processual-administrativo vigente (an. 56 do Dec. NO 25.468/99) que estabelece "Todos lem
o dever de colaborar com ContenciosoAdminislrativo Tributariopara ã desooberla da verdade" e
~ I' do citado dispositivo, "in fine", de que o CONAT pode também "ouvir pessoas para
esclarecimentos dos fatos", Isto oosto, deferiu. por solicitação do Procurador, a palavra ao
Auditor Fiscal Maykon Taveira Eccard que delineou sobre o procedimento fiscal de sua lavra,

circunscrevendo-se ~nicamente aOS necessários esclarecimentos solicitadOS,objeto da discussão.

CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE

j~~~W-_OLQ
Ubirat~ Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
Ciente em: _I 2015

~\"{\-- An16nio LANIl, Francisco

SALA DAS SESSÕES DA 2"
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, aos ()N••



CONSELHEIRO

e
ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

CONSELHO DE RECURSOS TRIBLJTÁRIOS - Z' CAmara de J"lgamonto

CONSELHEIRO

Lima Silva

Leilão

Macedp

"


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011

